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Considerando que o Município de Campo Mourão conta com uma Unidade do
Programa Governamental "Farmácia Popular", mediante uma parceria que a Prefeitura
firmou com o Ministério da Saúde, que está instalada à Rua Araruna (entre as Avenidas
Capitão índio Bandeira e Manoel Mendes de Camargo);

Considerando que todas as ações governamentais, em todas as esferas dos Poderes
(Federal, Estadual e Municipal) devem ser marcadas pela transparência, para que a
população saiba como estão sendo aplicados os recursos provenientes dos incontáveis
tributos recolhidos pela sociedade;

Considerando que as "Farmácias Populares" são mantidas exclusivamente com
recursos públicos e que cada centavo de tributos pagos pela população precisa ser
respeitado e aplicado com correção e da melhor forma possível (sempre visando
propiciar o maior benefício possível), tendo sempre por objetivo beneficiar a comunidade
e nunca interesses particulares ou politiqueiros.

Os Vereadores que o presente subscrevem, no uso das atribuições conferid
pelo Artigo 137, inciso III do Regimento Interno da Câmara Municipal, requerem à Me
ouvido o Plenário, seja remetido expediente ao Excelentíssimo Senhor Prefe
Nelson José Tureck, solicitando que informe a esta Casa de Leis:

Qual é o horário de atendimento que a Farmácia Popular realiza
diariamente?

Enviar relação de nomes dos funcionários cedidos ou contratados pela
Administração Municipal para atender na Farmácia Popular, cada qual
especificando jornada de trabalho e salários. Se houver estagiário cedido a
esta Unidade, especificar.
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• Enviar relatórios do primeiro trimestre de 2011 sobre a atuação da
Farmácia Popular de Campo Mourão especificando, número de pessoas
atendidas, volume de medicamentos comercializados, valores (R$)
movimentados e montante de despesas.

P. Deferimento,

SALA DAS SESSÕES, em 13 de maio de 2011

JOSÇ ROBERTO VOIDELO
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A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:
SÚMULA N® /2011

INDICACÃO N® /2011

REQUERIMENTO N® 822/2011

- QUANTaÀ EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N."
011/93-X

E A MATÉRIA:

(X ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador, e CÓPIA ANEXO.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A
MATÉRIA:

( )Não

( ) Sim, Conforme anexo

-QU^O APREJUDICIALIDADE:
(X) não há qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167,1, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C)

( ) a proposição (artigo167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
aprovado (artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo.

-QU^O AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO EDISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.
(X) não há qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2®, inciso I, do R. I., pois não está formalizada e em termos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitaçã
n® (em anexo) - art. 151, § 2®, inciso II, alínea "d", do R.l.

( ) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos'
6 (seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2®, inciso II, alínea "e°, do R.l.

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2®, do R.l.

V
Campo Mourão, 19 de Maio de 2011. ^

ELIAS DA SILVA

Chefe da divisão Legislativa

Eds
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PROCURADORIA PARLAMENTAR

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: J^/í?5/2011.

( ) Indicação n°
( ) Indicação Legislativa n°
(X) Requerimento
( ) Outros

AUTOR:

/2011

I2QU
SâSZ''2011

I20\1

{ ) Projeto de Lei n"
( ) Projeto de Resolução
( ) Ernenüa à L.O.Wl. ri®
( ) Moção n°

OCORRENOAS:

(Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

( ) Verificação de Prejudidalidade.

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a)

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a)

( ) Inconstitucional por ferir:

( ) Inorgânico por ferir;

( ) Ilegal por ferir.

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas.

( ) Necessário corrigir nos seguintes pontos:

/2011

/2011

_/2011
/2011

{ ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art da LDO.

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2® do R.I., frente ao disposto no art do PPA.

Parecer prolatado em 12011.

(X) favorável à tramitação.
( ) favorável à tramitação com emendas.
{ ) Pela apresentação de substitutivo
( ) Contrário à tramitação

( )
{ ) Substitutivo
( ) Diligências^

Valter Franciscí^d
Procurador Parlament

Oab/Pr 29.391

Emendas em anexo.

nexo.


